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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério;-2000

NULIDADE.,” ALTERACAO DO CRITERIO JURIDICO DO
JULGAMENTO. INOCORRENCIA. O fato de a decisio recorrida ter
apreciado se a Recorrente preenchia ou ndo as condigdes para ter homologada a
compensacdo pleiteada ndo se caracteriza como inovacdo, pois tal andlise é
necessaria para o correto deslinde do mérito do caso.

SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO.

O saldo negativo, passivel de compensacdo, é aquele apurado ao final do
periodo a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas ja
antecipadas.

ANTECIPACOES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Para utilizacdo do imposto retido na fonte como deducdo na apuragdo do IRPJ
ao final do periodo, faz-se necessario que, além da comprovacao da ocorréncia
da retencdo, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos
pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmacdo em DIRF,
quer por meio dos DARF de recolhimento de codigo 8045 (auto-retencao), seja
também comprovado o oferecimento a tributacdo dos correspondentes
rendimentos que sofreram as retengdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideracdo 0s
documentos juntados pelo recorrente (inclusive no que diz respeito aos DARFs e DIRFs
mencionados e aos documentos relativos ao equivoco do codigo de arrecadacdo 8045 e 1708,
pelas fontes pagadoras), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo
ser emitida decisdo complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade
do interessado, retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente
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 Ano-calendário: 2000
 NULIDADE. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO DO JULGAMENTO. INOCORRÊNCIA. O fato de a decisão recorrida ter apreciado se a Recorrente preenchia ou não as condições para ter homologada a compensação pleiteada não se caracteriza como inovação, pois tal análise é necessária para o correto deslinde do mérito do caso.
 SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO. 
 O saldo negativo, passível de compensação, é aquele apurado ao final do período a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas já antecipadas.
 ANTECIPAÇÕES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
 Para utilização do imposto retido na fonte como dedução na apuração do IRPJ ao final do período, faz-se necessário que, além da comprovação da ocorrência da retenção, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF, quer por meio dos DARF de recolhimento de código 8045 (auto-retenção), seja também comprovado o oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos que sofreram as retenções.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados pelo recorrente (inclusive no que diz respeito aos DARFs e DIRFs mencionados e aos documentos relativos ao equívoco do código de arrecadação 8045 e 1708, pelas fontes pagadoras), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário formulado pelo recorrente contra Acórdão da DRJ, fls. 403/419, que concedeu parcial provimento à manifestação de inconformidade do contribuinte, fls. 20/46, homologando parcialmente o crédito tributário pretendido, relativo a saldo negativo de IRPJ indeferido com compensação não homologada pelo despacho decisório, fls. 15/17.
Para síntese dos fatos, reproduzo em parte o relatório do Acórdão de piso:

Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico (DDE), n° de rastreamento 783781465 (fls. 14), cientificado à interessada em 01/09/2008 (doe. de fls. 18), em que se decidiu pela não homologação das compensações de que tratam os PER/DCOMP n° 08419.80951.291205.1.7.02-8302 e 01126.20830.291205.1.3.02-0954, por não restar confirmado o direito creditório utilizado, correspondente ao saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2000, consoante a fundamentação abaixo:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa-Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 619.516,26
Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 648.445,05
Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP: 08419.80951.291205.1.7.02-8302 01126.20830.291205.1.3.02-0954
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/08/2008.
/
[...]
Enquadramento Legal: Parágrafo Io do art. 6o e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 5o da INSRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Cientificada, em 01/09/2008, da solução aplicada às declaração de compensação transmitida, a contribuinte, por seu representante legal, interpôs, em 30/09/2008, manifestação de inconformidade de fls. 19/45, acompanhada dos documentos de fls. 47/272 em que assim se expressa:
- De início, resume os fatos.
- A seguir, sustenta que o crédito pleiteado pela manifestante é, inclusive, superior ao utilizado por meio das Dcomp que foram objeto de análise no Despacho Decisório, devendo, os débitos nelas relacionados serem extintos, com base no inciso II, do art. 156, do CTN.
- Desenvolve o raciocínio de que a não-homologação da compensação decorreu apenas da inconsistência entre os valores do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2000, constantes da DIPJ e aquele declarado na DCOMP com demonstrativo de crédito, não havendo, no documento de análise do direito creditório, menção ou prova de que a interessada teria utilizado crédito superior ao efetivamente detido ou informado na Dcomp.
- Nesse contexto, acrescenta que se o Despacho Decisório vier a ser consolidado, deveria a Manifestante ser restituída do crédito detido porém não utilizado e, não serem cobrados débitos já extintos por meio de crédito efetivamente existente.
- Diz que o que ocorreu de fato foi um mero erro no preenchimento da Dcomp n° 08419.80951.291205.1.7.02-8302, na qual deveria ter sido informado e utilizado o crédito de R$ 648.445,05, correspondente ao saldo negativo de IRPJ.
- Alega que apesar da divergência apontada no Despacho Decisório, uma análise mais atenta e conjunta da DIPJ, DCTF's, Darfs, e demonstrativos contábeis do período, tornaria evidente a existência de crédito de saldo negativo de IRPJ de, no mínimo, R$ 619.516,26, correspondente ao valor informado na Dcomp, não podendo ser admitida a simples negativa do crédito em sua totalidade, em razão de mero equívoco cometido no preenchimento da Dcomp, tendo em conta, ainda, que tal engano, não acarretou qualquer prejuízo ao Erário, uma vez que foi utilizado o menor entre os dois valores possíveis para o crédito de SN de IRPJ, não havendo, ainda, qualquer consideração a esse respeito no citado despacho.
- Reforça seus argumentos afirmando que não há, entre os fundamentos legais indicados no Despacho Decisório, um que autorize a RFB negar direito creditório com base, única e exclusivamente, em divergência entre informações prestadas na DIPJ e Dcomp.
- Quanto ao direito, sustenta que os créditos de antecipação de IRPJ eram superiores ao crédito utilizado na Dcomp no montante de R$ 619.516,26, o qual já se mostrava suficiente para quitação de todos os débitos compensados, sendo certo que a manutenção do Despacho Decisório, neste contexto, configurar-se-ia ato contrário ao direito da Manifestante.
- Refere-se à apuração do IRPJ, ano-calendário 2000, para afirmar que o valor apurado daquele tributo na Ficha 12A, da DIPJ/2001 é igual a zero e durante aquele período a Manifestante teria sofrido retenções de IR na fonte, relativo aos rendimentos de suas aplicações financeiras da ordem de R$ 310.779,85, conforme comprovam o Livro Razão (doc. 9) e Balancetes Mensais (doc. 10), além de ter recolhido e compensado, durante o mesmo ano calendário de 2000, a quantia de R$ 353.982,87, relativa a IRRF incidente sobre o faturamento e devido sob o código 8045. De tal total alega que recolhera a cifra de R$ 343.247,24, por meio de Darfs anexos (doe. 8) e compensara R$ 10.735,63. Elabora planilhas.
- aduz que tais créditos, passíveis de comporem o SN de IRPJ do ano calendário de 2000, totalizaram R$ 664.762,72, os quais pelos comprovantes anexos (Razão Contábil, Darfs e Compensações consignadas nas DCTF's) dariam lastro àquele SN nesse mesmo montante de R$ 664.762,72. E complementa:
"37. O SN de IRPJ Ano-Calendário de 2000 no montante de R$ 619.516,26 pelo qual se decidiu compensar teria a sua composição embasada nos seguintes valores: R$ 276.437,73 de IRRF de Aplicação Financeira e R$ 343.078,53 de IRRF Faturamento devido sob o código 8045, dos quais R$ 10.735,63 seria correspondente aos valores compensados com outros créditos e R$ 332.342,90 relativo aos recolhimentos realizados por meio de DARF's e declarados na DCTF's.
38. Confira-se a composição do IRRF Aplicação Financeira utilizado independentemente da escrituração comercial denotar que o valor era superior:
/
39. O somatório dos valores acima (R$ 276.437,73 e R$ 343.078,53) monta exatamente o SN de IRPJ utilizado na DCOMP inicial nº 08419.80951.291205.1.7.02-8302 (R$ 619.516,26). "
- Diz, também, que o valor constante na Dcomp, questionado pela RFB, não leva em conta os pagamentos realizados por meio do Darfs nos valores de: (i) R$ 317,56 (Janeiro/2000); (ii) R$ 1.233,90 (Agosto/2000); (iii) R$ 3.414,89 (Outubro/2000) e (iv) R$ 5.937,99 (Outubro/2000).
- Sustenta que a apuração transcrita na DIPJ do ano-calendário 2000, faz prova a favor da manifestante com relação ao direito creditório pleiteado, dado que o valor apurado nesta declaração mostra-se superior ao crédito utilizado e, uma vez existente o SN de IRPJ, de no mínimo R$ 619.516,26, a RFB há que aceitar as compensações, sob pena de afronta ao artigo 147 do CTN.
- Revela que, no âmbito do processo administrativo, deve prevalecer o princípio da verdade material, não podendo a RFB invalidar o crédito de SN de IRPJ do ano calendário 2000 tão-somente porque foi incapaz de identificar na Dcomp, utilização de crédito em valor inferior ao efetivamente detido pela defendente.
- A reforçar seu entendimento, cita doutrinadores e jurisprudência administrativa.
- Defende que comprovado o recolhimento de IRRF, sob o código 8045, bem como o crédito de IRRF decorrente de Aplicações Financeiras, não há como negar a existência do crédito de SN de IRPJ e que são válidas as compensações.
- No tópico seguinte, desenvolve a tese de que se figura impossível erro de fato, cometido pela manifestante no preenchimento da DIPJ ou da Dcomp, dar azo ao nascimento de obrigação tributária, ainda mais quando inexistente qualquer lesão ao Fisco, sendo certo que o direito pleiteado restou demonstrado nos autos à vista dos documentos nele juntados, tais como: DIPJ, Dcomp's, Darf s recolhidos sob código 8045, DCTF's, Dirfs das fontes pagadoras. Acrescenta, ainda, que no intuito de evitar a inclusão de débitos inexistentes em Dívida Ativa da União, a Portaria Conjunta da SRF/PGFN n° 1 de 12/05/1999, previu que diante da ocorrência de erro de fato, a SRF ao analisar os documentos apresentados pelo devedor, solicitará à unidade da PGFN a baixa da inscrição e devolução do processo.
- Assevera, também, ser incabível ao presente caso, a aplicação contida no artigo 111, do CTN, porquanto a referida norma direciona-se "à interpretação da legislação tributária e não à sua aplicação ao caso concreto. "
- Ao final, resumidamente, reforça seus dizeres e arremata requerendo o integral acolhimento das razões apresentadas na defesa ofertada, para que se reforme o Despacho Decisório e se reconheça a procedência da compensação declarada nas Dcomp, extinguindo-se os débitos exigidos, acrescendo, também, ao seu pedido, poder provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente a realização de sustentação oral, juntada de documentos e apresentação de memoriais, devendo as intimações serem enviadas ao endereço da sede da Manifestante.
Contudo, o Acórdão recorrido concedeu parcial provimento à manifestação de inconformidade, validando parcialmente a parcela de saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2000, e homologando as compensações objeto das DCOMPS 08419.80951.291205.1.7.02-8302 e 01126.20830.291205.1.3.02-0954, em litígio no presente processo, até o limite do saldo negativo validado e utilizado de R$ 439.871,00, nos termos da ementa abaixo:
Assunto : Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica  - IRPJ
Ano-calendário: 2000
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO IRPJ.
DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE DIPJ E DCOMP.
Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em questão, deve o órgão julgador prosseguir na análise do direito creditório apurado com base nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
SALDO NEGATIVO.
O saldo negativo, passível de compensação, é aquele apurado ao final do período a partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas já antecipadas.
ANTECIPAÇÕES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Para utilização do imposto retido na fonte como dedução na apuração do IRPJ ao final do período, faz-se necessário que, além da comprovação da ocorrência da retenção, quer por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras, o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF, quer por meio dos DARF de recolhimento de código 8045 (auto-retenção), seja também comprovado o oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos que sofreram as retenções.
DIREITO CREDITÓRIO PARCIALMENTE ADMITIDO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
Validado parte do saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário 2000, origem do crédito utilizado nas DCOMP em litígio, homologa-se a compensação até o limite da parcela validada e que tenha sido utilizada nas DCOMP.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Irresignado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, fls. 448/472, repisando os fundamentos já apresentados na manifestação de inconformidade, para que seja reconhecido o valor residual ainda não homologado no Acórdão de piso e alegando, em síntese: a) nulidade do Acórdão por trazer novos fundamentos não abordados no despacho decisório; b) a validade da compensação efetuada em relação à totalidade de parcelas de retenções sobre aplicações financeiras; c) o direito integral ao crédito de R$ 353.982,87 utilizados nas DCOMPS sob código 8045.
É o Relatório. 

 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
A Recorrente alega preliminarmente a nulidade do acórdão recorrido, pois a DRJ teria inovado na análise do mérito da PER/DCDOMP.
Contudo, razão não lhe assiste. Com efeito, trata-se exatamente do pedido formulado na manifestação de conformidade, que se ultrapasse a análise formalística realizada pela DRF para que se contemplasse o mérito em atendimento à verdade material, o que procedeu a DRJ com base nos documentos juntados ao processo:
/
Nesse aspecto, não vislumbro a nulidade suscitada, pois não poderia a DRJ simplesmente homologar o crédito pleiteado sem analisar sua liquidez e certeza, nos termos da legislação de regência. 
No mérito, contudo, suas alegações apresentam ares de veracidade. Isso porque os documentos juntados ao processo indicam para possível existência do crédito pleiteado. Peço vênia, para transcrever excerto do acórdão recorrido em que se indicam as razões pelas quais o crédito seria insuficiente:
Na manifestação de inconformidade, alega que, no período em questão (AC 2000) teria sofrido retenções de IR na fonte, relativo aos rendimentos de suas aplicações financeiras da ordem de R$ 310.779,85, conforme comprovariam o Livro Razão e Balancetes Mensais, além de ter recolhido e compensado, durante o mesmo ano-calendário de 2000, a quantia de R$ 353.982,87, relativa a IRRF incidente sobre o faturamento e devido sob o código 8045.
(...)
Pelas tabelas acima, constata-se que, embora não haja coincidência exata de códigos e das fontes pagadoras entre o que indicado na DCOMP como origem de crédito e o que encontrado em DIRF, nesta última foram informadas retenções sobre aplicações financeiras que suportam a parcela de R$ 310.779,85, que a contribuinte alega ter contabilizado e da qual informa ter aproveitado na DCOMP o montante de R$ 276.437,73.
(...)
Assim, ausente nos autos motivação em sentido contrário, admite-se, na formação do saldo negativo, a parcela pretendida a título de retenções sobre aplicações financeiras na quantia de R$ 310.779,85.
(...)
Quanto à DIRF, as normas vigentes à época a que se refere o crédito em questão (ano-calendário de 2000) estavam contidas na IN SRF 146, de 10 de dezembro de 1999, a qual, em seu art. 1ª , estabelecia a apresentação de DIRF pelas pessoas físicas e jurídicas que elenca que pagaram ou creditaram rendimentos com retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário, por si ou como representantes de terceiros.
No presente caso, as DIRF em que a ora interessada Sodexo figura como beneficiária, consta, a título de retenção sob código 8045, apenas a importância de R$ 18,33.
(...)
Além disso, a manifestação de inconformidade é instruída com cópias de DARF de código 8045 e, consultando os sistemas informatizados (SINAL-08 e DCTF), confirmam-se pagamentos efetuados sob tal código 8045, bem como débitos desse mesmo código confessados nos valores a seguir relacionados:
/
Observe-se que, para ser considerado extinto, o débito de IRRF código 8045 deve estar confessado em DCTF e para ele deve existir prova da amortização (no caso, prova do pagamento). No caso, para as parcelas de débitos das segunda e terceira semanas de abril, vinculadas em DCTF a compensação com saldo negativo, não há sequer identificação do período do crédito utilizado para tais compensações.
(...)
Quanto à alegação de que o valor constante na Dcomp, questionado pela RFB, não leva em conta os pagamentos realizados por meio do Darfs nos valores de: (i) R$ 317,56 (Janeiro/2000); (ii) R$ 1.233,90 (Agosto/2000); (iii) R$ 3.414,89 (Outubro/2000) e (iv) R$ 5.937,99 (Outubro/2000), observe-se que não foram declarados débitos nestes montantes em DCTF. Desse modo, eventual pagamento indevido (no caso "auto-retenção indevida"), para o qual não se encontra em DCTF o correspondente débito de IRRF, poderia, observado o prazo legal, ser objeto de pedido de restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior, se comprovada a sua efetiva existência e disponibilidade, não podendo ser utilizado para formação do saldo negativo, como, aliás, reconheceu a própria contribuinte que não incluiu alegados recolhimentos na composição do saldo negativo indicada na DCOMP.
De sua parte, o contribuinte alega em seu recurso voluntário que, além dos pagamentos acima, não foram considerados R$9.700,00, do período de apuração de 30/12/2000 (e-fls. 195), bem como a quantia de R$10.735,63, correspondente ao IRRF 8045 compensado (fls. 323, 330 e 331):
/
/
/
/
Como visto, o acórdão recorrido não se manifesta expressamente sobre esses valores, razão pela qual entendo prudente uma nova averiguação pela autoridade de origem, para que se manifeste acerca desses documentos, indicando se houve ou não recolhimento.
Ademais, o acórdão recorrido indica que não teria sido comprovado que a receita relativa às retenções pretendidas foram submetidas à tributação:
Ainda, considerando que a retenção prevista sob código 8045 deve corresponder a 1,5% do rendimento, o valor do IRRF acima apurado de R$ 322.687,40 corresponderia a rendimentos de R$ 21.512.493,33 (R$ 322.687,40 = 1,5% de R$ 21.512.493,33).
Por sua vez, na Ficha 06A da DIPJ do AC 2000, foram informadas receitas de prestação de serviços de apenas R$ 21.864.085,14. Mas tais receitas não podem ser consideradas sujeitas a auto-retenção em sua totalidade na medida que, em DIRF, encontram-se informações de que foram pagos à ora interessada rendimentos de R$ 12.491.532,05 sujeitos a retenção na fonte sob código 1708.
Consigne-se que o fato de a manifestante não ter indicado a utilização, na formação do saldo negativo apurado, de IRRF de código 1708 (prestação de serviços), não a dispensa da inclusão dos respectivos rendimentos dentre as receitas tributáveis.
Assim, deveriam ter sido oferecidos à tributação na Ficha 06A tanto os rendimentos sujeitos à auto-retenção (R$ 21.512.493,33) como rendimentos sujeitos a retenção pelas fontes pagadoras (R$ 12.491.532,05) totalizando R$ 34.004.025,38. 
Logo, dos rendimentos que sofreram auto-retenção (8045), o máximo que se poderia admitir que teria sido oferecido à tributação perfaz a quantia de R$ 9.192.553,09 (= R$ 21.864.085,14 - R$ 12.491.532,05), a qual corresponde ao IRRF de R$ 137.888,30 (= 1,5% de R$ 9.192.553,09).
Quanto a isso, a Recorrente justifica que a diferença decorre da DIRF apresentada pela FEBEM, que teria indicado o código equivocado 1708 ao invés de 8045, conforme demonstrariam as notas fiscais e o contrato firmado entre as partes. Com efeito, os documentos em meu sentir realmente indicam que se trata de equívoco no preenchimento da DIRF, uma vez que não há indicativo de retenção por parte da FEBEM sobre esses valores.
Por fim, a Recorrente requer ainda que seja considerada a totalidade do saldo de IRRF sobre aplicações financeiras, no montante de R$ 310.779,85. Contudo, não há informações se a diferença entre o crédito pleiteado e o demonstrado foi utilizado para alguma outra compensação, o que dificulta a análise nesse ponto.
Assim, entendo que o melhor caminho é o retorno dos autos, para que haja nova análise ou análise complementar pela autoridade de origem sobre os seguintes pontos: (i) acerca do DARF de R$9.700,00, do período de apuração de 30/12/2000 (e-fls. 195), bem como a quantia de R$10.735,63, correspondente ao IRRF 8045 compensado (fls. 323, 330 e 331); (ii) verificar se houve retificação do DIRF pela FEBEM relativo ao período abrangido por este processo; (iii) confirmar se o saldo de R$34.306,12, decorrente da diferença entre as retenções de IR sobre receitas financeiras e o valor pleiteado em DCOMP foram utilizados ou pleiteados em outro pedido de compensação. considerando inclusive o erro alegado pelo contribuinte no código de arrecadação (8045 e 1708) pelas fontes pagadoras.
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados pelo recorrente (inclusive no que diz respeito aos DARFs e DIRFs mencionados e aos documentos relativos ao equívoco do código de arrecadação 8045 e 1708, pelas fontes pagadoras), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
É como voto. 
 (documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Viviani Aparecida Bacchmi, Thais De Laurentiis
Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario formulado pelo recorrente contra Acorddo da
DRJ, fls. 403/419, que concedeu parcial provimento a manifestacdo de inconformidade do
contribuinte, fls. 20/46, homologando parcialmente o crédito tributario pretendido, relativo a
saldo negativo de IRPJ indeferido com compensacdo ndo homologada pelo despacho decisério,
fls. 15/17.

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte o relatério do Acérdao de piso:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
Despacho Decis6rio Eletronico (DDE), n° de rastreamento 783781465 (fls. 14),
cientificado a interessada em 01/09/2008 (doe. de fls. 18), em que se decidiu pela ndo
homologacdo das compensagfes de que tratam os PER/DCOMP n°
08419.80951.291205.1.7.02-8302 e 01126.20830.291205.1.3.02-0954, por ndo restar
confirmado o direito creditério utilizado, correspondente ao saldo negativo de IRPJ do
ano calendario 2000, consoante a fundamentagao abaixo:

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado, néo foi possivel
confirmar a apuracdo do crédito, pois o valor informado na Declaracdo de
Informacbes Econdmico-Fiscais da Pessoa-Juridica (DIPJ) ndo corresponde ao valor
do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 619.516,26

Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 648.445,05

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada nos seguintes
PER/DCOMP: 08419.80951.291205.1.7.02-8302 01126.20830.291205.1.3.02-0954

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados,
para pagamento até 29/08/2008.

PRINCIPAL MULTA JUROS
924.183,11 184.836,60 461.577,55

]

Enquadramento Legal: Paragrafo I.do art. 6.e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 5.da
INSRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificada, em 01/09/2008, da solucdo aplicada as declaracdo de compensacdo
transmitida, a contribuinte, por seu representante legal, interpds, em 30/09/2008,
manifestacdo de inconformidade de fls. 19/45, acompanhada dos documentos de fls.
47/272 em que assim se expressa:

- De inicio, resume os fatos.

- A sequir, sustenta que o crédito pleiteado pela manifestante é, inclusive, superior ao
utilizado por meio das Dcomp que foram objeto de analise no Despacho Decisorio,
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devendo, os débitos nelas relacionados serem extintos, com base no inciso Il, do art.
156, do CTN.

- Desenvolve o raciocinio de que a ndo-homologacdo da compensacdo decorreu apenas
da inconsisténcia entre os valores do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2000,
constantes da DIPJ e aquele declarado na DCOMP com demonstrativo de crédito, nao
havendo, no documento de andlise do direito creditorio, mencdo ou prova de que a
interessada teria utilizado crédito superior ao efetivamente detido ou informado na
Dcomp.

- Nesse contexto, acrescenta que se 0 Despacho Decisério vier a ser consolidado,
deveria a Manifestante ser restituida do crédito detido porém nao utilizado e, ndo serem
cobrados débitos ja extintos por meio de crédito efetivamente existente.

- Diz que o que ocorreu de fato foi um mero erro no preenchimento da Dcomp n°
08419.80951.291205.1.7.02-8302, na qual deveria ter sido informado e utilizado o
crédito de R$ 648.445,05, correspondente ao saldo negativo de IRPJ.

- Alega que apesar da divergéncia apontada no Despacho Decisorio, uma analise mais
atenta e conjunta da DIPJ, DCTF's, Darfs, e demonstrativos contabeis do periodo,
tornaria evidente a existéncia de crédito de saldo negativo de IRPJ de, no minimo, R$
619.516,26, correspondente ao valor informado na Dcomp, ndo podendo ser admitida a
simples negativa do crédito em sua totalidade, em razdo de mero equivoco cometido no
preenchimento da Dcomp, tendo em conta, ainda, que tal engano, ndo acarretou
qualquer prejuizo ao Erério, uma vez que foi utilizado o menor entre os dois valores
possiveis para o crédito de SN de IRPJ, ndo havendo, ainda, qualquer consideracdo a
esse respeito no citado despacho.

- Reforca seus argumentos afirmando que ndo ha, entre os fundamentos legais indicados
no Despacho Decisério, um que autorize a RFB negar direito creditorio com base, Gnica
e exclusivamente, em divergéncia entre informagdes prestadas na DIPJ e Dcomp.

- Quanto ao direito, sustenta que os créditos de antecipacdo de IRPJ eram superiores ao
crédito utilizado na Dcomp no montante de R$ 619.516,26, 0 qual ja se mostrava
suficiente para quitacdo de todos os débitos compensados, sendo certo que a
manutencdo do Despacho Decisdrio, neste contexto, configurar-se-ia ato contréario ao
direito da Manifestante.

- Refere-se a apuragdo do IRPJ, ano-calendario 2000, para afirmar que o valor apurado
daquele tributo na Ficha 12A, da DIPJ/2001 é igual a zero e durante aquele periodo a
Manifestante teria sofrido retencdes de IR na fonte, relativo aos rendimentos de suas
aplicacdes financeiras da ordem de R$ 310.779,85, conforme comprovam o Livro
Razdo (doc. 9) e Balancetes Mensais (doc. 10), além de ter recolhido e compensado,
durante 0 mesmo ano calendario de 2000, a quantia de R$ 353.982,87, relativa a IRRF
incidente sobre o faturamento e devido sob o cddigo 8045. De tal total alega que
recolhera a cifra de R$ 343.247,24, por meio de Darfs anexos (doe. 8) e compensara R$
10.735,63. Elabora planilhas.

- aduz que tais créditos, passiveis de comporem o SN de IRPJ do ano calendario de
2000, totalizaram R$ 664.762,72, os quais pelos comprovantes anexos (Razdo Contébil,
Darfs e Compensacfes consignadas nas DCTF's) dariam lastro aquele SN nesse mesmo
montante de R$ 664.762,72. E complementa:

"37. O SN de IRPJ Ano-Calendéario de 2000 no montante de R$ 619.516,26 pelo qual se
decidiu compensar teria a sua composicdo embasada nos seguintes valores: R$
276.437,73 de IRRF de Aplicacdo Financeira e R$ 343.078,53 de IRRF Faturamento
devido sob o cédigo 8045, dos quais R$ 10.735,63 seria correspondente aos valores
compensados com outros créditos e R$ 332.342,90 relativo aos recolhimentos
realizados por meio de DARF's e declarados na DCTF's.

38. Confira-se a composicdo do IRRF Aplicacdo Financeira utilizado
independentemente da escrituracdo comercial denotar que o valor era superior:
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Fonte Pagadora Somatério
CNPJ Nome por fonte
Ano |60.770.336/0001-65 Banco Alfa de Investimentos S/A 268.530,92
2000 |28.195.667/0001-06 Banco ABC Brasil S/A 7. 445,55
33.700.394/0001-40 Unibanco S/A 460,25|
276.437,7.

39. O somatorio dos valores acima (R$ 276.437,73 e R$ 343.078,53) monta
exatamente o SN de IRPJ utilizado na DCOMP inicial n°
08419.80951.291205.1.7.02-8302 (R$ 619.516,26). "

- Diz, também, que o valor constante na Dcomp, questionado pela RFB, nédo leva
em conta os pagamentos realizados por meio do Darfs nos valores de: (i) R$ 317,56
(Janeiro/2000); (ii) R$ 1.233,90 (Agosto/2000); (iii) R$ 3.414,89 (Outubro/2000) e
(iv) R$ 5.937,99 (Outubro/2000).

- Sustenta que a apuracdo transcrita na DIPJ do ano-calendario 2000, faz prova a
favor da manifestante com relacdo ao direito creditério pleiteado, dado que o valor
apurado nesta declaracdo mostra-se superior ao crédito utilizado e, uma vez
existente o SN de IRPJ, de no minimo R$ 619.516,26, a RFB ha que aceitar as
compensacdes, sob pena de afronta ao artigo 147 do CTN.

- Revela que, no ambito do processo administrativo, deve prevalecer o principio da
verdade material, ndo podendo a RFB invalidar o crédito de SN de IRPJ do ano
calendério 2000 to-somente porque foi incapaz de identificar na Dcomp, utilizacdo
de crédito em valor inferior ao efetivamente detido pela defendente.

- A reforcar seu entendimento, cita doutrinadores e jurisprudéncia administrativa.

- Defende que comprovado o recolhimento de IRRF, sob o cddigo 8045, hem como
o crédito de IRRF decorrente de AplicagBes Financeiras, ndo ha como negar a
existéncia do crédito de SN de IRPJ e que sdo validas as compensacdes.

- No topico seguinte, desenvolve a tese de que se figura impossivel erro de fato,
cometido pela manifestante no preenchimento da DIPJ ou da Dcomp, dar azo ao
nascimento de obrigagdo tributaria, ainda mais quando inexistente qualquer lesdo ao
Fisco, sendo certo que o direito pleiteado restou demonstrado nos autos a vista dos
documentos nele juntados, tais como: DIPJ, Dcomp's, Darf s recolhidos sob codigo
8045, DCTF's, Dirfs das fontes pagadoras. Acrescenta, ainda, que no intuito de
evitar a inclusdo de débitos inexistentes em Divida Ativa da Unido, a Portaria
Conjunta da SRF/PGFN n° 1 de 12/05/1999, previu que diante da ocorréncia de
erro de fato, a SRF ao analisar os documentos apresentados pelo devedor, solicitara
a unidade da PGFN a baixa da inscri¢do e devolucao do processo.

- Assevera, também, ser incabivel ao presente caso, a aplicagdo contida no artigo 111,
do CTN, porquanto a referida norma direciona-se "a interpretacdo da legislagéo
tributaria e ndo a sua aplicacdo ao caso concreto. "

- Ao final, resumidamente, reforca seus dizeres e arremata requerendo o integral
acolhimento das razdes apresentadas na defesa ofertada, para que se reforme o
Despacho Decisorio e se reconheca a procedéncia da compensacdo declarada nas
Dcomp, extinguindo-se os débitos exigidos, acrescendo, também, ao seu pedido, poder
provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente a
realizacdo de sustentacdo oral, juntada de documentos e apresentacdo de memoriais,
devendo as intimagdes serem enviadas ao endereco da sede da Manifestante.

Contudo, o Acdérddo recorrido concedeu parcial provimento & manifestacdo de
inconformidade, validando parcialmente a parcela de saldo negativo de IRPJ do ano calendario
de 2000, e homologando as compensacGes objeto das DCOMPS 08419.80951.291205.1.7.02-
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8302 e 01126.20830.291205.1.3.02-0954, em litigio no presente processo, até o limite do saldo
negativo validado e utilizado de R$ 439.871,00, nos termos da ementa abaixo:

Assunto : Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2000

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO IRPJ.
DIVERGENCIA DE VALORES ENTRE DIPJ E DCOMP.

Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo
apontado na DIPJ e na DCOMP em questdo, deve o 6rgao julgador prosseguir na
andlise do direito creditorio apurado com base nas informacdes constantes dos bancos
de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

SALDO NEGATIVO.

O saldo negativo, passivel de compensacdo, é aquele apurado ao final do periodo a
partir do confronto entre o imposto devido e as parcelas ja antecipadas.

ANTECIPACOES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Para utilizacdo do imposto retido na fonte como deducéo na apuragdo do IRPJ ao final
do periodo, faz-se necessario que, além da comprovacao da ocorréncia da retencdo, quer
por meio dos respectivos informes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras, o
que pode ser suprido pela confirmagdo em DIRF, quer por meio dos DARF de
recolhimento de codigo 8045 (auto-retengdo), seja também comprovado o oferecimento
a tributagdo dos correspondentes rendimentos que sofreram as retencdes.

DIREITO CREDITORIO PARCIALMENTE ADMITIDO. HOMOLOGAGCAO
PARCIAL.

Validado parte do saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario 2000, origem do
crédito utilizado nas DCOMP em litigio, homologa-se a compensacdo até o limite da
parcela validada e que tenha sido utilizada nas DCOMP.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

Irresignado, o contribuinte interpds recurso voluntario, fls. 448/472, repisando 0s

fundamentos ja apresentados na manifestacdo de inconformidade, para que seja reconhecido o
valor residual ainda ndo homologado no Acordédo de piso e alegando, em sintese: a) nulidade do
Acordao por trazer novos fundamentos ndo abordados no despacho decisério; b) a validade da
compensacdao efetuada em relacdo a totalidade de parcelas de retencdes sobre aplicactes
financeiras; c) o direito integral ao credito de R$ 353.982,87 utilizados nas DCOMPS sob cddigo

8045.

Voto

E o Relatério.

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso € tempestivo e preenche 0s demais requisitos de admissibilidade, razéo

pela qual dele tomo conhecimento.

A Recorrente alega preliminarmente a nulidade do acordéo recorrido, pois a DRJ

teria inovado na anélise do mérito da PER/DCDOMP.
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Contudo, razdo ndo lhe assiste. Com efeito, trata-se exatamente do pedido
formulado na manifestacdo de conformidade, que se ultrapasse a analise formalistica realizada
pela DRF para que se contemplasse 0 mérito em atendimento a verdade material, 0 que procedeu
a DRJ com base nos documentos juntados ao processo:

49. Ora, se o processo administrativo fiscal deve ser
pautado pelo principio da verdade material, é esta que deve ser

perseguida pelos agentes fiscais e ndo o apego desmedido a forma
de demonstragéo dos fatos ao Fisco. /

50. Q principio da verdade material ¢ um dos mais
importantes principios do Direito Administrativo, reza tal principio que
no processo administrativo o julgador deve sempre buscar a verdade
pura, os reais fatos ocorridos, independente de quaisquer
formalidades ou ficcbes estabelecidas pela norma, mesmo que para
fanto o agente administrativo use elementos alheios ao processo ou a
ele trazidos de forma inusitada. /

Nesse aspecto, ndo vislumbro a nulidade suscitada, pois ndo poderia a DRJ
simplesmente homologar o crédito pleiteado sem analisar sua liquidez e certeza, nos termos da
legislacdo de regéncia.

No mérito, contudo, suas alega¢des apresentam ares de veracidade. 1sso porque 0s
documentos juntados ao processo indicam para possivel existéncia do crédito pleiteado. Peco
vénia, para transcrever excerto do acérdao recorrido em que se indicam as razbes pelas quais o
crédito seria insuficiente:

Na manifestacdo de inconformidade, alega que, no periodo em questdo
(AC 2000) teria sofrido retencbes de IR na fonte, relativo aos
rendimentos de suas aplicacdes financeiras da ordem de R$ 310.779,85,
conforme comprovariam o Livro Razdo e Balancetes Mensais, além de
ter recolhido e compensado, durante 0 mesmo ano-calendario de 2000, a
quantia de R$ 353.982,87, relativa a IRRF incidente sobre o faturamento
e devido sob o cédigo 8045.

(..)

Pelas tabelas acima, constata-se que, embora ndo haja coincidéncia exata
de codigos e das fontes pagadoras entre o que indicado na DCOMP como
origem de crédito e o que encontrado em DIRF, nesta ultima foram
informadas retencdes sobre aplicagdes financeiras que suportam a
parcela de R$ 310.779,85, que a contribuinte alega ter contabilizado
e da qual informa ter aproveitado na DCOMP o montante de R$
276.437,73.

(..)

Assim, ausente nos autos motivagdo em sentido contrario, admite-se, na
formacdo do saldo negativo, a parcela pretendida a titulo de retencGes
sobre aplicacOes financeiras na quantia de R$ 310.779,85.

()



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-005.737 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.904449/2008-19

Quanto a DIRF, as normas vigentes a época a que se refere o crédito em
questdo (ano-calendario de 2000) estavam contidas na IN SRF 146, de 10
de dezembro de 1999, a qual, em seu art. 12 , estabelecia a apresentacao
de DIRF pelas pessoas fisicas e juridicas que elenca que pagaram ou
creditaram rendimentos com retencdo do imposto de renda na fonte,
ainda que em um Unico més do ano-calendério, por si ou como
representantes de terceiros.

No presente caso, as DIRF em que a ora interessada Sodexo figura como
beneficiaria, consta, a titulo de retencdo sob codigo 8045, apenas a
importancia de R$ 18,33.

()

Além disso, a manifestacdo de inconformidade é instruida com cdpias de
DARF de codigo 8045 e, consultando os sistemas informatizados
(SINAL-08 e DCTF), confirmam-se pagamentos efetuados sob tal cddigo
8045, bem como débitos desse mesmo codigo confessados nos valores a
seguir relacionados:
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Original

DCTF
i Débito extinto
PA valor dt arrec dt venc valor
1% sem jan/00 8.900.23|  5/1/2000 [_i'_gooo 8.900,23 8.900,23 |
| 2° sem/jano0 4.524.56| 12/1/2000 | 12/1/2000 4.524,56 4.524,56
P somfan0 |  6.769.21| 19/1/2000] 18/1/2000]  6.759.21 6.769,21
24/01/2000 } 26/01/2000 317,56
4° sem/@nio0 6.65126| 26/1/2000| 26/1/2000 666125 6.651,25 |
5 somn00 | 7.38267(7) | 2/2/2000|  2/2/2000| 7.427,48(") 7.382,57
1* somffev/00 7.841,14|  9/2/2000|  9/2/2000 | 7.841.27(*) 7.841,14
2*semiev00 | 7.136,57 | 16/2/2000| 16/2/2000| 7.136,44(") 7.136,57
3 sem/fev/00 8.939,12 -ER2000 | 2000 &m‘: 8939,12
27/4/2000 | _23/2/2000 248,80
- 0 7.77417 1/3/2000 11312000 7.600.21 7.77417
27/4/2000 | 1/3/2000 173,96
| 1% sem/mar00 7.067,12] 10/3/2000| 10/3/2000| _ 7.067,12 7.067.12
2*semymar/00 | 155277 | 15/3/2000| 15/3/2000 1.552,77 1.552,77
3* semvmar 6.847,18 | 22372000 | 22/372000 6.847,18 6.847,18
4° sem/mari00 8.044,70 | 20/3/2000 | 29/3/2000 8.044.70 8.044.70
1* sem/abr/00 7.418,11 5/4/2000 5/4/2000 741811 741811
2% sem ab1/00 7.49433 | 12/4/2000 | 12/4/2000|  "1.550.21 1.550.21
| 3*semiabr00_ |  6.109.89| 19/4/2000| 19/4/2000| 136329  1.363,29
4* sem/abr/00 7.63500 | 26/4/2000 | 26/4/2000 7.635,09 7.635,09
| S"sem/ab00 | 7.64980| 4/52000| 4/52000,  7.649.80 7.649,
1" sem/mai00 |  4.675.23| 10/5/2000| 10/5:2000!  4.675.23 467523
2* somimai00 6.846,27 | 17/5/2000 | 17/5/2000 6.846,27 6.846,27
3% semmal00 6.139,08 w? 24/5/2000 5.013,42 6.139,08
26/5/2000 | 24/5/2000 1.125.66
4* semimai00 8.61592| 31/52000 ! 31/52000 8.615.92 8.61592
| 1% semjun/00 7.46173|  7/6/2000 | 7/6/2000 7.481,73 7.461,73
2*semun00_ |  5.738.49| 14/6/2000| 14/6/2000 5.738,49 5.738,49
|3*semfuni00 |  5.759,10| 21/6/2000| 21 5.759,10 5.759,10 |
4% somfun00 |  7.15228 L_mm_‘).m@go 7.15228 7.152.28
| 1% samulo0 | 6.311,70 gg@g‘ 5/7/2000 6.311,70 6.311,70
| 22 semyjul00 | 6.008,34 127702000 | 12/7/2000 6.008,34 6.008,34
| 3 semjul00 | 561284 | 19/7/2000 | 19/7/2000 5.612,84 5.612,84
a wo__| 7.709,95 _zggm_J | 26/8/2000) _ 7.709 7.709.85
| 5% semiul00 | 6.616,41 2/8/2000 ) 2/8/2000 6.616,41 661641
| 1% semiaga00 | 7.019,72 9/8/2000 | 9/8/2000 7.019,72 7.019.72
| 2% semvago00 | 3.871,10 16/8/2000 ! 1 3.871,10 3.871,10
21/8/2000 | 21/8/2000 123390
| 3" semago00 | 7.851,64 | 23/8/2000) 23/8/2000 7.851,64 7.851,64
4" semago/00 | 9.183,18 | 30/8/2000 20 9,193,18 9.193,18
1% semvset00 | 6.319,26 mﬁ 6.319,26 6.319,26
| 2*semset00 | 4.086,18 | 1319/2000| 13/9/2000 4.086,18 4.086,18 |
| 3% som/set00 | 6.373,30 |_209/2000 6.373,30 637330
4 00 | 7.207.38 | 27/9/2000| 27/9/2000 7.207,38 7.207,38
5" semiset00_ | 6.778.16 | 4/10/2000 | 6.778,16 6.778,16
| 1% semiout/00 | 5.477,46 | 11/10/2000 | 11/10/2000 5.477,46 5.477,46
| 2% semiout00_| 6.109,72 | 18/10/2000 | 18/10/2000 6.109,72 6.109.72 |
r_w 714170 | 28/10/2000 | 25/10/2000 7.141,70 7.141.70
30/10/2000 | 30/10/2000 341489
30/10/2000 | 30/10/2000 5.937,
4 | 7.01600 | 1/11/2000, 1/11/2000 7.016,00 7.016,00
12 sem/nov/00_| 4.54695 | 8/11/2000] 8/11/2000 4.546,95 4.546,95
2* seminow/00_| 5.347.70 | 16/11/2000 | 16/11/2000 5.347.70 5.347.70
3% sominow/D0 | 5.236,66 | 22/11/2000 | 22/11/2000 5.236,66 5.236,66
| 4% seminov/DO_| 7.150 | 26/11/2000 | 29/11/2000 7.150, 7.150,22
1% eomdez/00 | 545027 | _mmw 5.450,27 5.450.27 |
Lamml 469055 | 13/12/2000 | 13/12/2000 4.690,55 4.690,
3 semidez/00 | 290438 | 20/12/2000 | 20/12/2000 290438 2.904,38
4" somidez/00 | 3.231.44 | 28/12/2000 | 28/12/2000 323144 323144
5" semidez/00 | 9.700,21 4/1/2001 @
SOMA 343.078,33 333.274,38 322.687,40

Fl. 550
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Observe-se que, para ser considerado extinto, o débito de IRRF codigo
8045 deve estar confessado em DCTF e para ele deve existir prova da
amortizacdo (no caso, prova do pagamento). No caso, para as parcelas de
débitos das segunda e terceira semanas de abril, vinculadas em DCTF a
compensacdo com saldo negativo, ndo ha sequer identificacdo do periodo
do crédito utilizado para tais compensagdes.

()

Quanto a alegacdo de que o valor constante na Dcomp, questionado pela
RFB, ndo leva em conta os pagamentos realizados por meio do Darfs nos
valores de: (i) R$ 317,56 (Janeiro/2000); (ii) R$ 1.233,90 (Agosto/2000);
(iii) R$ 3.414,89 (Outubro/2000) e (iv) R$ 5.937,99 (Outubro/2000),
observe-se que ndo foram declarados débitos nestes montantes em
DCTF. Desse modo, eventual pagamento indevido (no caso "auto-
retencdo indevida™), para o qual ndo se encontra em DCTF o
correspondente débito de IRRF, poderia, observado o prazo legal, ser
objeto de pedido de restituicdo/compensacao de pagamento indevido ou a
maior, se comprovada a sua efetiva existéncia e disponibilidade, ndo
podendo ser utilizado para formagdo do saldo negativo, como, alias,
reconheceu a propria contribuinte que ndo incluiu alegados
recolhimentos na composic¢ao do saldo negativo indicada na DCOMP.

De sua parte, o contribuinte alega em seu recurso voluntario que, além dos
pagamentos acima, ndo foram considerados R$9.700,00, do periodo de apuracdo de 30/12/2000
(e-fls. 195), bem como a quantia de R$10.735,63, correspondente ao IRRF 8045 compensado
(fls. 323, 330 e 331):
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MINISTERIC DA FAZENDA DECLARAGED DE DEBITDS E cnin:fds"_
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL TRIBUTARIOE FEDERAIE DCTF-1.0
69.034.568/0001-56 4o. TRIMESTRE/Z000 Pigina 51

GRUPC DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDD NA FONTE
CODIGO RECEITA @ 8045-1
CENCMINACRD : Demais rendimencos

FERIODICIDADE : Semanal pErfoDD DE APURACAD: &§° Semana f Dezembro

DEBITO APURADO %.700,21
CREDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO %.700,21

- COMPENSACAD COM DARF 0,00

- COMPENSACAD SEM DARF 0,00

- DARCELEMENMTO 0,00

- SUSPENSAD a,00

SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS G.700,21

SALDO A PASAR 0,00

Débito Apurado-R$ = Total: %.700,21

Total do imposto apurade no pericdo, antes de efetuadas as
compangagies.
TOTAL: %.700,21

Relagic de DARF vinculados aoc Débito:

PR: 30/f1z/2000 CHNPJ: B9,.034,668,/0001-55 CAdigo da Regslita: B045
Data de Vencimento: 0470172041 Ne de Referéncia:
Valor do Principal: 5.700,21

Valocr Page do Débito: 9.700,21
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DCTF - SISTEMA GERENCIAL - Wersao 4.8 Pagina: 001 62%
69.034.668/0001-56 - 1° Trimestre [/ 2000 ’f’
No DA DECLARA(;E—‘;D - 0Q001.002.000/60307727

GRUPO DE TRIBUOTO:TRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE
CODIGO RECEITR t §045-1

DENOMINAGAD : IRRF - Demais rendimentos
PERIODICIDADE : Semanal PERIODG DE APURACAD: 14 Sem/Fev/00 v
DEE}ITD APURADC §.938,32
CREDITOS VINCULADOS
= PAGAMENTOS COM DARF BE.B94,41
- PAGAMENTOCS COM TDA - 0,00
= ‘;I Jm - - P
- COMPENSACAQ COM DARF e yg -7.382,5% = oy 44,91
. - COMPENSAGED SEM DARF 0,00
- PARCELAMENTO a,4aa
- SUEPENEED 0,00
S0MA DOS CREDITOS YINCULADOS 8.93%9,32
SALDD A PAGMAR 0,00
Débite Apurado-RS Total 8.939 32
Total do Imposto Apuradeo no periodo, antes de efetuadas as compensagdes.
TOTALs s anwnnnnns i B.939,32
Pagamentos com DARF-RS Total B.894, 41
Relagdo de DARF Vinculados aoc Débito
rar-Todo Cadigo Data de Nimero de valor valor Pagr
ﬁraqac CHPJ Receita Vencimento Referdnecia Principal do Débite
1970272000 69.034.668/0001-56 BO45 2350272000 244,80 24E, BD
197022000 69.034.668/0001-56 #4045 23/02/2000 B.645,E61 E.G645,61
________________________________________________________ _EXEI
Compensagic com DARF-RS Total: 44,91

Compensagic de Pagamento/Recoclhimento Indevido ou a Maior

PR: 29/01/2000 CPF/CHPT: 69.034..66.58/0/001--56 Cddigo Receita: B045
pata de Vencimento: 02/02/2000 wWamero de Referéncia:

Valor Principal: 7.427,48

Valor Compensade do Débito: 44,91
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DCTF - SISTEMA GERENMCIAL - Versac 4.8 Pagina: 001 ﬁﬁ
69.034.668/0001-56 ~ 2@ Trimestre J 2000 ,r
¥® DA DECLARACAD - 00001.002.000/60356275

GRUPO DE TRIBUTO:IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO MA FONTE
CODIGO RECEITA 1 8045-1

DENOMINACED ¢+ IRRF = Demais rendimentos
PERIODICIDADE ; Semanal PERIODO DE APURHQP_LD: 23 Sem/Abr/ 00
DEBITO APURADD 7.494,33V
CREDITOS WINCULADOS
- PAGRMENTOS COM DARFE 1.550,21
- PAGAMENTOS COM TDA a,00
= COMPENSACAD COM DARF 0,00
- COMPENSACAD SEM DARF e B.944,1Z
® . PARCELAMENTO 0,00
— BUSPENSAD Q0,00
SOMR DOS CREDITOS VINCULADOS 7.494,533
SALDD & PAGAR 0,00
Débito Apurado-R$ Total T.494,33
Total de Imposte Apurado no periodo, antes de efetuadas as compensacoos.
TOTAL. o v v i e wwaaat T.494,33
Pagamentos com DARF-RS Total 1.550,21
Relagd3o de DARF Vinculados ao Débito
Paricdo Cédigo Data de Wimero de valeor Valor Pag
.‘rngﬁu CHEJ Receita Vencimente Referéncia Principal do Débito
Q80472000 69,034,663/ 0001-56  BO45 1270472000 1.550,21 1.550,21
Compensagio sem DARF-RS Total 5.944 ,12

Origem do Crédito: IRFJ sazldo negativo
Valor Compensado do Débito 5.944,12
Tipo de Processo: Sem Processa
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MINISTERID DA FAZEMDA DECLARACAC DE DEBITGS E -CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIO!
INFORMACAD PROTEGIDA FOR SIGILO FISCAL

DCTF - SISTEMA GEREMCIAL - Versao 4.8 Pagina: 001 ‘4;'3/
69.034.668/0001-56 -~ 2o Trimestre /[ 2000
Mo DA DECLARACAD - 00001.002.000/603562758

GRUPO DE TRIBUTO:IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO MA FONTE
CODIGO RECEITA : B045-1

DENOHIHACAD 1 IRRF - Demais rendimentos
PERIODICIDADE : Semanal PERIODO DE APURACAC: 34 Sem/Abr/00
DERITO APURADD fi. lc-f},i—if.r"’(
C'Hi?DJT‘::G WINCULADOS
- PAGAMENTOS COM DARF 1.383,29 \/
- PAGMAMENTOS COM TDA 0,00
- COMPENSACAOQ COM DARF 0,00
. - COMPENSACAD SEM DARF 4,746,610
- PARCELAMENTO 0,00
- .L;;J.L::Jr:h.'t:{.c_:l 0,00
50MA DOS CREDITOS VINCULADDS 6.100,. 85
SRLDO B PAGAR 0,00
Débito Apurado-RS Total 6.109,89
Total do Imposto Apurado no pericdo, antes de efetuadas as compensagées.,
TOTAL:.ssssssssasi 6.109,8%
Pagamentos com DARF-RS Total 1.363,29
Relaglo de DARF Vinculados ao Débito
Pariodo Cadigo Data de Nimero de Valor Valor Page
.f..ra::'ﬁu CHpg Receita Vencimento Referéncia Frincipal do Déebito
15/04/2000 £9.034.66B/0001-56 4045 19704 /2000 1.363,2% L.363,29

Origem de Crédito: IRPJ salde negative
Valor Compensado do Debito 4.746,680
Tipo de Processo: Sem Processo :
1y Yz b0 -
Eadyg 1Ta RN

Como visto, o0 acérddo recorrido ndo se manifesta expressamente sobre esses
valores, razdo pela qual entendo prudente uma nova averiguacdo pela autoridade de
origem, para que se manifeste acerca desses documentos, indicando se houve ou néo
recolhimento.

Ademais, 0 acordao recorrido indica que néo teria sido comprovado que a receita
relativa as retengdes pretendidas foram submetidas a tributacéo:

Ainda, considerando que a retencdo prevista sob cdodigo 8045 deve
corresponder a 1,5% do rendimento, o valor do IRRF acima apurado de
R$ 322.687,40 corresponderia a rendimentos de R$ 21.512.493,33 (R$
322.687,40 = 1,5% de R$ 21.512.493,33).

Por sua vez, na Ficha 06A da DIPJ do AC 2000, foram informadas
receitas de prestacdo de servigcos de apenas R$ 21.864.085,14. Mas tais
receitas ndo podem ser consideradas sujeitas a auto-retencdo em sua
totalidade na medida que, em DIRF, encontram-se informacgdes de que
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foram pagos a ora interessada rendimentos de R$ 12.491.532,05 sujeitos
a retencdo na fonte sob codigo 1708.

Consigne-se que o fato de a manifestante ndo ter indicado a utilizacdo, na
formacéo do saldo negativo apurado, de IRRF de cddigo 1708 (prestacdo
de servicos), ndo a dispensa da inclusdo dos respectivos rendimentos
dentre as receitas tributaveis.

Assim, deveriam ter sido oferecidos a tributacdo na Ficha 06A tanto os
rendimentos sujeitos a auto-retencdo (R$ 21.512.493,33) como
rendimentos sujeitos a retencdo pelas fontes pagadoras (R$
12.491.532,05) totalizando R$ 34.004.025,38.

Logo, dos rendimentos que sofreram auto-retencdo (8045), 0 maximo que
se poderia admitir que teria sido oferecido a tributacdo perfaz a quantia
de R$ 9.192.553,09 (= R$ 21.864.085,14 - R$ 12.491.532,05), a qual
corresponde ao IRRF de R$ 137.888,30 (= 1,5% de R$ 9.192.553,09).

Quanto a isso, a Recorrente justifica que a diferenca decorre da DIRF apresentada
pela FEBEM, que teria indicado o cddigo equivocado 1708 ao invés de 8045, conforme
demonstrariam as notas fiscais e o contrato firmado entre as partes. Com efeito, os documentos
em meu sentir realmente indicam que se trata de equivoco no preenchimento da DIRF, uma vez
gue ndo ha indicativo de retencéo por parte da FEBEM sobre esses valores.

Por fim, a Recorrente requer ainda que seja considerada a totalidade do saldo de
IRRF sobre aplicagdes financeiras, no montante de R$ 310.779,85. Contudo, ndo ha informagdes
se a diferenca entre o crédito pleiteado e o demonstrado foi utilizado para alguma outra
compensacao, o que dificulta a analise nesse ponto.

Assim, entendo que o melhor caminho é o retorno dos autos, para que haja nova
analise ou analise complementar pela autoridade de origem sobre 0s seguintes pontos: (i) acerca
do DARF de R$9.700,00, do periodo de apuracdo de 30/12/2000 (e-fls. 195), bem como a
quantia de R$10.735,63, correspondente ao IRRF 8045 compensado (fls. 323, 330 e 331); (ii)
verificar se houve retificacdo do DIRF pela FEBEM relativo ao periodo abrangido por este
processo; (iii) confirmar se o saldo de R$34.306,12, decorrente da diferenca entre as retencdes de
IR sobre receitas financeiras e o valor pleiteado em DCOMP foram utilizados ou pleiteados em
outro pedido de compensacdo. considerando inclusive o erro alegado pelo contribuinte no codigo
de arrecadacao (8045 e 1708) pelas fontes pagadoras.

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso e, no mérito, dar parcial
provimento ao Recurso Voluntério, para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideragcdo o0s
documentos juntados pelo recorrente (inclusive no que diz respeito aos DARFs e DIRFs
mencionados e aos documentos relativos ao equivoco do cddigo de arrecadacdo 8045 e 1708,
pelas fontes pagadoras), podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo
ser emitida decisdo complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade
do interessado, retomando-se o rito processual.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz
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